
C A L Ç A D O P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e C a l ç a d o 
E s t a d o cJG P e r n a m b u c o 

L K I N° 5 9 6 / 2 0 1 4 

E m e n t a : F i x a a s alíquotas d a s alíquotas d e 
contribuição previdenciária e dá o u t r a s 
providências. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E C A L Ç A D O . E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d a s 
atribuições c o n f e r i d a s p e l a s Constituições F e d e r a l e E s t a d u a l , b e m c o m o p e l a L e i Orgânica 
M u n i c i p a l , f a z s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

A r t . I o . A contribuição previdenciária. d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o e n t e . será d e 1 1 , 3 3 % 
(alíquota d o c u s t o n o r m a l ) i n c i d e n t e s o b r e a t o t a l i d a d e d a remuneração d e contribuição d o s 
s e r v i d o r e s a t i v o s e f e t i v o s . incluída n e s s e p e r c e n t u a l d e 2 % p a r a a s d e s p e s a s a d m i n i s t r a t i v a s 
c o n f o r m e d e f i n i d a n a reavaliação a t u a r i a l d e 2 0 1 4 . 

§1° P a r a c u s t e i o d o déficit a t u a r i a l f i c a instituída, também, a contribuição a c a r g o d o 
e n t e o p e r c e n t u a l d e alíquota d o c u s t o s u p l e m e n t a r , c o n f o r m e t a b e l a a b a i x o d i s c r i m i n a d a , 
i n c i d e n t e s o b r e a t o t a l i d a d e d a remuneração d e contribuição d o s s e r v i d o r e s a t i v o s e f e t i v o s , p a r a 
o período d e 2 0 1 4 a 2 0 4 5 . 

C u s t o 
Período S u p l e m e n t a r 

< % ) 
2 0 1 4 a 2 0 1 8 1 2 . 6 7 % 
2 0 1 9 a 2 0 2 3 1 2 , 6 7 % 

2 0 2 4 a 2 0 2 8 4 0 . 6 7 % 

2 0 2 9 a 2 0 3 3 5 0 . 6 7 % 

2 0 3 4 a 2 0 3 8 5 8 . 6 7 % 
2 0 3 9 a 2 0 4 5 5 9 . 6 7 % 

§2° - A participação r e s p o n s a b i l i d a d e t o t a l d o E n t e F e d e r a t i v o , já incluído o C u s t o 
N o r m a l , C u s t o S u p l e m e n t a r e a T a x a d e Administração será d e : 2 4 , 0 0 % e a participação d e 
r e s p o n s a b i l i d a d e t o t a l d o s e r v i d o r a t i v o e f e t i v o será d e : 1 1 , 0 0 % . 

§3° Além d a participação d a p a r t e t o t a l d o E n t e d e 2 4 , 0 0 % ; O E n t e d e v e e f e t u a r 
a p o r t e d e c a p i t a l m e n s a l c o r r e s p o n d e n t e a 6 0 % d a f o l h a d o s i n a t i v o s e p e n s i o n i s t a s , p a r a a 
l o n g o p r a z o , c o n s t i t u i r a r e s e r v a necessária p a r a o equilíbrio a t u a r i a l e f i n a n c e i r o d o R e g i m e . 

A r t . 2 o . M a n t e m - s e i n a l t e r a d a a alíquota d e contribuição previdenciária d e 1 1 % ( o n z e 
p o r c e n t o ) i n c i d e n t e s o b r e a t o t a l i d a d e d a remuneração d e contribuição d o s s e r v i d o r e s a t i v o s 
e f e t i v o s e s o b r e a s p a r c e l a s d o s p r o v e n t o s d e a p o s e n t a d o r i a e d e pensão q u e s u p e r e m o l i m i t e 
máximo e s t a b e l e c i d o p a r a o s benefícios d o R e g i m e G e r a l d a Previdência S o c i a l e o d o b r o d e s t e 
l i m i t e d o q u e t r a t a o a r t . 2 0 1 d a Constituição F e d e r a l , q u a n d o o beneficiário, n a f o r m a d a L e i . 
f o r p o r t a d o r d e doença i n c a p a c i t a n t e . 

R u a Joào A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - P E C E P 5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 

C N P J : 1 1 . 0 3 4 . 7 4 1 / 0 0 0 1 - 0 0 - F o n e / F a x : ( 8 7 ) 3 7 9 3 - 1 2 5 5 
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A r t . 3 o . A s contribuições c o r r e s p o n d e n t e s às alíquotas n o r m a l e s u p l e m e n t a r , r e l a t i v a s 
a o exercício d e 2 0 1 4 . serão e x i g i d a s a p a r t i r d o p r i m e i r o d i a d o mês s e g u i n t e a o d a publicação 
d e s t a l e i . 

A r t . 4 o . E m c a s o d e manutenção o u a u m e n t o d a alíquota d e contribuição d e 
r e s p o n s a b i l i d a d e d o e n t e poderão s e r e s t a b e l e c i d a s p o r a t o d o P o d e r E x e c u t i v o p a r a ajustá-la à 
reavaliação a t u a r i a l a n u a l . 

A r t . 5 o . E s t a L e i entrará e m v i g o r n o d i a I o d o mês s e g u i n t e a d a t a d e s u a publicação, 
f i c a n d o r e v o g a d a s a s disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o , 2 9 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 4 . 

JOSÉ E L I A S M A C E N A D E L I M A 
P R E F E I T O 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a . 8 4 - C e n t r o - P E C E P 5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 

C N P J : 1 1 . 0 3 4 . 7 4 1 / 0 0 0 1 - 0 0 - F o n e / F a x : ( 8 7 ) 3 7 9 3 - 1 2 5 5 


